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  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT E
.............................................................

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, en@dade integrante da
Administração Federal indireta, cons@tuída nos termos da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, com
sede no Setor de Clubes Espor@vos Sul, Trecho 3, Lote 10, Projeto Orla, Polo 8, na cidade de Brasília/DF,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.898.488/0001-77, neste ato representada pelo(a) .......................,
nomeado(a) pela Portaria nº ...................., publicada no DOU d e ....................., portador da Matrícula
Funcional nº ...................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .........................................., conforme
atos cons@tu@vos da empresa OU procuração apresentada nos autos , tendo em vista o que consta no
Processo nº 50500.041169/2025-13 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 90020/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a a aquisição, por meio de Sistema de Registro de
Preços, de carpetes, colas adesiva e rolos de pintura para fixação de carpetes para entrega na Sede da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, em Brasília/DF , nas condições estabelecidas no Termo de
Referência anexo a este Contrato.

1.2. Objeto da contratação:

 

GRUPO Item Especificação
Unidade de

Medida
Quantidade

Val. Unit.
(R$)

Val. Total
(R$)
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1

1

Cola adesiva para carpete em galão
de 15 kg

Adesivo acrílico com tack permanente
ideal para instalação de carpete
modular e LVT autoportante; base
água de baixa ou média/viscosidade e
inodoro.

Rendimento/consumo: ≤ 100g/m²

Embalagem 15kg.

Unidade - R$ - R$ -

2

Rolo de pintura, pelo curto, largura
23–25 cm

(O rolo deverá ser compaVvel com a
especificação técnica da cola
fornecida, conforme ficha técnica do
fabricante)

Unidade - R$ - R$ -

Carpete: Placas 50 X 50cm - aplicação
33-COMERCIAL COR: tonalidade bege,
cinza ou grafite, de forma que a
especificidade da cor será
determinada junto ao fornecedor
após a apresentação da amostra, para
que seja selecionada a mais adequada
para fins de atendimento da
padronização desta autarquia. Com as
seguintes especificações técnicas:

a) CONSTRUÇÃO: Tufting Bouclê;

b) TIPO DE FIO/FIBRA: 100% SDN -
Solution Dyed Nylon (PA);

c) PESO DO FIO/FIBRA: ≥ 600 g/m²;

d) PESO TOTAL: ≥ 3.900 g/m²;

e) ALTURA TOTAL: 6,5 mm (± 10%);

f) APLICAÇÃO (EN 1307): 33 -
Comercial Pesado;

g) CLASSIFICAÇÃO DO TRÁFEGO
(ASTM D 5252/15 CRI TM 101): ≥ 3
TARR - (tráfego moderado a pesado);

h) DENSIDADE DA FIBRA (MÉDIA): ≥
250 kg/m³;

i) DIMENSÕES: Placas 50 cm x 50 cm
(5 m² por caixa);

j) BASE SECUNDÁRIA: Termoplás@ca
composta de cargas minerais,
polímeros e agente ligante
betuminoso;

Minuta de Contrato 37404796         SEI 50500.041169/2025-13 / pg. 2



2 3

k) BASE PRIMÁRIA: 100% poliéster;

l) RESISTÊNCIA AO MANCHAMENTO
(AATCC TM 175): Índice ≥ 10 (AATCC
TM 175);

m) DENSIDADE DE FUMAÇA (ASTM E
662): DM≤450;

n) IGNITABILIDADE (BS EN ISO
11925:2): FS≤150mm em20s;

o) REAÇÃO AO FOGO - ISO 9239-
1/ABNT NBR 8660: ≥ 8 KW/m²;

p) REAÇÃO AO FOGO - ASTM E-648:
Classe 1;

 

q)REAÇÃO AO FOGO - EN 13501-1:
BFL-s1;

r) REAÇÃO AO FOGO - ABNT NBR
16626/IT 10 CBMSP: II-A;

s) ISOLAMENTO
ACÚSTICO/ABSORÇÃO DO SOM AO
IMPACTO ISO 10140 E 717/NBR
15575: ≥ 30 dB;

t) ABSORÇÃO DO
SOM/REVERBERAÇÃO: ≥ 0,30 aw;

u) PROPENSÃO ELETROSTÁTICA
(NORMA DIN 54 345/1985): < 2,0 kV;

v) CONTROLE ELETROSTÁTICO:
Permanente;

w) QUALIDADE DO AR INTERIOR:
Cer@ficação ABNT (Rótulo Ecológico
acreditado pelo INMETRO);

x) SUSTENTABILIDADE: Cer@ficação
ABNT (Rótulo Ecológico acreditado
pelo INMETRO);

y) ROTULAGEM AMBIENTAL:
Cer@ficação ABNT (Rótulo Ecológico
acreditado pelo INMETRO);

z) ASPECTOS/IMPACTOS AMBIENTAIS:
Cer@ficação ABNT (Rótulo Ecológico
acreditado pelo INMETRO);

aa)ASPECTOS SOCIAIS: Cer@ficação
ABNT (Rótulo Ecológico acreditado
pelo INMETRO);

ab) ADEQUAÇÃO AO
USO/QUALIDADE: Cer@ficação ABNT
(Rótulo Ecológico acreditado pelo
INMETRO);

m² 12.000 R$ - R$ -
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ac) INGREDIENTES E CICLO DE VIDA:
Livre de Ftalatos, PVC, Metais
pesados, formaldeídos e halógenos
(Rótulo Ecológico ABNT acreditado
pelo INMETRO);

ad)LEED V4 E CERTIFICAÇÃO WELL:
Atende aos requisitos/contribui para
créditos (Rótulo Ecológico ABNT
acreditado pelo INMETRO);

ae) TRATAMENTO ANTIMICROBIANO
E ANTIVIRAL (AATCC 174/AATCC
138/ISO 18184): Eficácia comprovada
99%.

GARANTIA DE FABRICAÇÃO (mínimo):
05 anos - contra defeitos latentes de
fabricação. TOTAL R$ -

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do assinatura deste
Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automa@camente prorrogado, independentemente de
termo adi@vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ........................... (................).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es@ma@vo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
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encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com este Contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato;

8.1.3. No@ficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo
para que seja subs@tuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,
em anexo;

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cien@ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emi@r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper@nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.10. No@ficar os emitentes das garan@as quanto ao início de processo administra@vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emi@das pelo fiscal ou gestor deste Contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs@tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal deste Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan@a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização deste
Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. cer@dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto deste
Contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal deste Contrato tempes@vamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a@vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência deste Contrato, em compa@bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução deste Contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
deste Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações ob@das em decorrência do cumprimento deste
Contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan@ta@vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa@sfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quan@dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per@nente,
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execu@vos que fujam às especificações do memorial descri@vo ou
instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas rela@vas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaus@vas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permi@r a u@lização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e
em condições perigosas e insalubres e à realização de a@vidades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio
no ambiente de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os mo@vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Será exigida a prestação de garan@a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administra@vas referentes à execução deste
Contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será ex@nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es@pulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para este Contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão deste Contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:

12.2.1.1. ficará ele cons@tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec@vas sanções
administrativas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela ex@nção deste Contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.3. Este Contrato poderá ser ex@nto antes de cumpridas as obrigações nele es@puladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos mo@vos previstos no ar@go 137 da Lei nº 14.133, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir este Contrato.

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Das indenizações e multas.

12.8. A ex@nção deste Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garan@a
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes deste Contrato.

12.10. Este Contrato poderá ser ex@nto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en@dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na
fiscalização ou na gestão deste Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado deste Contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi@vo,
subme@do à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus@ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi@vo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração deste Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: [...];

II - Fonte de recursos: [...];
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III - Programa de trabalho: [...];

IV - Elemento de despesa: [...]; e

V - Plano interno: [...]; e

VI - Nota de empenho: [...];

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con@das na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con@das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respec@vo sí@o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Jus@ça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
liVgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 
ANEXO I DO CONTRATO
TERMO DE REFERÊNCIA

Documento assinado eletronicamente por ABELAR VIEIRA ROSA NETO, Pregoeiro(a), em 19/11/2025,
às 08:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução
Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37404796 e
o código CRC 65631DCB.

Referência: Processo nº 50500.041169/2025-13 SEI nº 37404796
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